
Atualizado:23/07/2019 

1 
 

  
 
 
 
 
 
 
 

CORRIDA DO DIA DO SOLDADO  
 

REGULAMENTO PARTICULAR  
 

 
1. O DIA DO SOLDADO 

1.1. O Dia do Soldado é uma data comemorativa brasileira cujo dia é 25 de agosto. A data 
homenageia o dia do nascimento de Luís Alves de Lima e Silva, o Duque de Caxias, no 
dia 25 de agosto de 1803, patrono do Exército Brasileiro tornou-se conhecido como "o 
pacificador" após sufocar muitas rebeliões contra o Império. 
A  cada  25  de  agosto,  o  Soldado  brasileiro  renova-se  ao  recordar  o  passado,  em  
reverência à figura de Luís Alves de Lima e Silva, Soldado símbolo da Pátria, o nosso 
Duque de Caxias. É sempre momento para iluminar os feitos desse chefe militar 
vitorioso, do guerreiro obstinado e homem de Estado exemplar, que o Exército 
consagrou como Patrono. 

 
2. DADOS DA CORRIDA  

Data: 01/09/2019 (setembro) 
Horário da Largada: 07h 
Local: 25º Batalhão de Caçadores 
Endereço: Praça Marechal Floriano Peixoto, s/n ( Miguel Rosa, próximo ao parque da 
cidadania) 
 

3. PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO” qualquer pessoa, de ambos os 

sexos, com idade mínima de 18 (dezoito) anos, completos até 31 de dezembro de 2019 
nos percursos de 5km e 10km, e que esteja gozando de boa saúde. 

3.2. E qualquer pessoa , de ambos os sexos , com idade mínima de 04 anos e máxima até 
12 anos , e que esteja gozando de boa saúde. (KIDS) 
 

3.3. A organização da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO” também estabelece que: 
 

• Ao se inscrever na “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO”, o PARTICIPANTE assume 
total responsabilidade pelos dados fornecidos, aceita totalmente o 
REGULAMENTO, assume as despesas de transporte, hospedagem 
e alimentação, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ou 
provenientes da sua participação antes, durante e depois da “CORRIDA DO DIA 
DO SOLDADO”; 

 

• A ORGANIZAÇÃO não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no 
entanto haverá, para atendimento emergencial aos atletas, um serviço de 
ambulância para remoção. O atendimento médico propriamente dito, tanto de 
emergência, como de continuidade, será efetuado na REDE PÚBLICA sob 
responsabilidade desta; 
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• A segurança da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO” receberá apoio de empresa 
contratada e haverá monitores para a orientação dos participantes; 

 

• Poderão os ORGANIZADORES/REALIZADORES suspender a “CORRIDA DO DIA 
DO SOLDADO” por questões de segurança pública, atos públicos, vandalismo 
e/ ou motivos de força maior. 

 
3.2. O PARTICIPANTE que em qualquer momento deixe de atender as regras descritas 

neste REGULAMENTO, ou por omissão deixe de comunicar (com registro por escrito e 
devidamente recebido pelos ORGANIZADORES) à ORGANIZAÇÃO qualquer 
impedimento de sua parte, poderá a qualquer tempo ser desclassificado da “CORRIDA 
DO DIA DO SOLDADO”. 
 

3.3. Os participantes têm a obrigação de preencher corretamente todos os campos da 
Ficha de Inscrição da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO”. 
 

3.4. O PARTICIPANTE assume que participa da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO” por livre 
e espontânea vontade, isentando de qualquer responsabilidade à COMISSÃO 
ORGANIZADORA E PATROCINADORES, em seu nome e de seus sucessores. 

 

3.5. Ao se inscrever o PARTICIPANTE o fará de forma pessoal e intransferível, não havendo 
possibilidade de transferência desta inscrição para um TERCEIRO. Devendo preencher 
o formulário de inscrição com dados legíveis e, OBRIGATORIAMENTE, INFORMAR O 
CPF. 

 
3.6. Ao se inscrever na “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO”, o PARTICIPANTE disponibilizará 

seus dados e autorizará à COMISSÃO ORGANIZADORA E PATROCINADORES para que 
a qualquer momento enviem em seu nome, no endereço eletrônico ou físico (ou 
qualquer outro fornecido) informativos, mala direta ou qualquer outro tipo de 
correspondência.  

 

3.7. O PARTICIPANTE da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO”, autoriza, desde já, a utilização, 
pelos ORGANIZADORES, de seu nome, imagem e som de voz em qualquer um dos 
meios escolhidos para divulgação da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO”, pelo período 
de 01 (um) ano, a partir da data da realização da corrida. O PARTICIPANTE também 
autoriza a utilização de seu endereço físico, eletrônico, telefones e demais dados 
informados no ato da inscrição, com o propósito exclusivo de formação de cadastro, 
reforço de mídia publicitária e divulgação da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO”, sem 
nenhum ônus para os ORGANIZADORES, sendo que, no entanto, de acordo com o que 
dispõe o artigo 11 da Portaria MF nº 41/2008, é expressamente vedada a 
comercialização ou cessão, ainda que a título gratuito, os dados coletados, para 
terceiros. 

 
4. PUNIÇÃO 

4.1. Qualquer PARTICIPANTE que usar de meios ilícitos e/ou antidesportivos para obter 
vantagem ou que não cumprir o percurso da “CORRIDA DO DIA DO SOLDADO” será 
automaticamente desclassificado. O PARTICIPANTE poderá caminhar durante a prova, 
mas se parar deliberadamente ou abandonar o percurso, também será 
desclassificado. 
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5. PREMIAÇÃO E CATEGORIAS 
5.1. Haverá premiação em troféu, aos 03 (três) primeiros colocados, masculino geral e 

feminino geral  
5.2. Todos os PARTICIPANTES que completarem o percurso receberão medalha de 

participação. 
 

PERCURSO DE 5KM E 10 KM 
 
• Categoria Geral: 
• Categoria A: 18 a 29 anos  
• Categoria B: 30 a 39 anos  
• Categoria C: 40 a 49 anos  
• Categoria D: 50 a 59 anos  
• Categoria E: 60 a 69 anos  
• Categoria F: 70 anos em diante  
 
PERCURSO KIDS (Atualização 23/07/2019) 
 

• Categoria KIDS Geral; 

• Categoria Recreativa, não haverá troféu; 

• Medalha para todos; 

• Kit nos Tamanhos: 4 anos, 6 anos, 8 anos e 10 anos; 

• Percurso de 400 metros. Anexo I. 
 
6. DO PERCURSO 

6.1. O percurso da corrida será pela Avenida Miguel Rosa, Avenida Frei Serafim e Avenida 
Marechal de Castelo Branco. 

6.2. A corrida terá 3 percursos:  

• KIDS; 

• 5 km; 

• 10 km. 
 
7. DAS INSCRIÇÕES 

7.1. O período de inscrição será de 19/06/2019 até esgotar as inscrições, limitado ao 
número de 300 (trezentos e cinquenta) inscritos. 

7.2. As inscrições devem ser realizadas no site: www.xcrono.com.br. 
7.3. O valor da inscrição é R$ 44,00 (Quarenta e Quatro Reais ),(valor pode ser alterado 

com o decorrer das vendas). 
7.4. Os maiores de 60 anos deverão enviar um e-mail para xcronometragem@gmail.com 

e solicitar o desconto de 50%. 
7.5. O KIT ATLETA é composto de: camisa, sacolinha, chip de cronometragem, número de 

peito, medalha e viseira  
 
8. ENTREGA DOS KITS 
 

Data: 31/08/2019 
Horário: das 09:00 às 14:00 horas; 
Local:  Hotel de Trânsito de Oficiais; 
Endereço: Av. Frei Serafim, 2833 - Centro (Sul), Teresina - PI, 64000-020; 

http://www.xcrono.com.br/
http://www.xcrono.com.br/
mailto:xcronometragem@gmail.com
mailto:xcronometragem@gmail.com
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8.1. Para a entrega do KIT ATLETA, faz-se necessário a apresentação dos documentos de 

identificação do PARTICIPANTE. 
8.2. As camisas serão disponibilizadas, conforme o estoque de tamanhos, no momento da 

entrega. 
 
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 

9.1. A organização indicará local para montagem de tendas de assessoria / treinadores de 
acordo com a disponibilidade de espaço na área da arena do evento, desde que não 
interfira no bom andamento da prova; 

9.2. A organização não se responsabiliza pela tenda ou danos causados a mesma e a 
objetos deixados no seu interior. 

9.3. A organização se reserva no direito de alterar este regulamento quantas vezes 
necessárias, de garantida a sua divulgação de forma eficaz, sem prévio aviso. 

 
 
 

 

10. CONTATO: 
 

  Organização: XCRONO – Assessoria e Cronometragem Esportiva 

  xcronometragem@gmail.com 

 

COORDENADOR TÉCNICO 

Thiago Monteiro 

XCRONO – Assessoria e Cronometragem Esportiva 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:xcronometragem@gmail.com
mailto:xcronometragem@gmail.com
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ANEXO I – PERCURSO KIDS 
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ANEXO II – PERCURSO 5 KM 
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ANEXO III – PERCURSO 10 KM 
 

 


